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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Leis
Leis

L E I Nº 2.349 /2024
de 28 de agosto de 2024.

“Proíbe  o  consumo  de  bebida
alcoólica  dentro  do  transporte
público municipal no Município de
Capela  do  Alto  SP,  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica proibido o consumo de bebida alcoólica
no interior dos veículos que prestam serviços de transporte
público municipal no Município de Capela do Alto SP.

Art.  2º  -  Para  fins  desta  lei,  considera-se  bebida
alcoólica qualquer produto destinado ao consumo humano
que  contenha  álcool  etílico  em  sua  composição,  com
graduação alcóolica superior  a  0,5% (cinco décimos por
cento).

Art .3º  -  As  empresas  concess ionár ias  e
permissionárias do serviço de transporte público municipal
ficam obrigadas a  afixar,  em locais  visíveis  no interior  dos
veículos, avisos informando sobre a proibição do consumo
de bebidas alcoólicas no interior do veículo.

Art.  4º -  O descumprimento do disposto nesta lei,
sujeitará o infrator a retirada imediata do veículo que, para
tanto,  contará com o apoio das forças de segurança do
Município de Capela do Alto SP.

Parágrafo Único -  O acionamento dos agentes de
segurança  para  que  proceda  a  retirada  do  infrator  do
interior do veículo poderá ser feito por qualquer indivíduo,
desde que presente no momento da ocorrência do fato.

Art.  5º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Capela  do  Alto,  aos  28  de
agosto de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário

Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 176/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 039/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para

prestação  de  serviços  de  especialidades  médicas  pelo
período de 12 (doze) meses.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 25/09/2024 –
Horas 09:00:00.

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  11/10/2024  –
Horas 09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  11/10/2024  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 24 de Setembro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 181/2024
PREGÃO ELETRÔNICO n° 040/2024
OBJETO:  EVENTUAL  E  FUTURA  AQUISIÇÃO  DE

“MATERIAL  HOSPITALAR”.
INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 25/09/2024 –

Horas 13:00:00.
RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  14/10/2024  –

Horas 09:00:00.
ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  14/10/2024  –

Horas 09:05:00.
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 24 de Setembro de 2024.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 3ª AUDIÊNCIA PÚBLICA MUNICIPAL DA SAÚDE DE 2024 

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO, vem através deste documento 

comunicar aos cidadãos que, de acordo com o disposto em Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal 

de Contas da União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo realizará AUDIÊNCIA PÚBLICA 

MUNICIPAL DA SAÚDE ON-LINE E PRESENCIAL, no dia 27 de Setembro de 2024, com início às 17:30 

Horas na sede da Câmara Municipal de Capela do Alto, situada na Praça São Francisco 26, Capela do Alto 

SP, Cep. 18.195-000, sendo que, será realizada no Auditório da Câmara Municipal e também sendo 

transmitidas ao vivo de forma on-line no canal https://www.facebook.com/prefeitura.capeladoalto para a 

análise e apresentação do “2º Relatório Quadrimestral da Saúde do Ano de 2024 (Maio a Agosto de 

2024)”, que demonstra as ações realizadas pelo Setor de Saúde Municipal neste período, os munícipes poderão 

encaminhar as perguntas via chat durante a realização da audiência ou no local de participação; a participação 

da sociedade é fundamental. A realização da Audiência Pública Municipal eletrônica é uma forma de assegurar 

o cumprimento das disposições contidas nas Normas Técnicas do Ministério da Saúde, Tribunal de Contas da 

União e Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como garantir transparência e participação popular 

no processo de fiscalização das ações de saúde praticadas no Município. 

Outros Atos
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